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PÉRICLES REGI 

President 

NDONÇA DE LIMA 

a Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 183/2019, do Edil José Francisco Martinez, revoga o art. 2° 
da Lei n° 11.928, de 29 de março de 2019 e repristina o art. 15 da Lei n°11.461, de 08 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o uso de vias públicas, espaço aéreo e do subsolo 
para implantação e passagem de equipamentos urbanos destinados à prestação de serviços 
e infraestrutura por entidades de direito público e privado e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §Ç 2°e 3°do mesmo artigo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 183/2019 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador José Francisco Martinez, 
que "Revoga o art. 2° da Lei n° 11.928, de 29 de março de 2019 e repristina o art. 15 da Lei 
n°11.461, de 08 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o uso de vias públicas, espaço aéreo e 
do subsolo para implantação e passagem de equipamentos urbanos destinados à prestação de 
serviços e infraestrutura por entidades de direito público e privado e dá outras providências ". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para exame da 
matéria, que exarou parecer favorável ao Projeto. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela pretende revogar 
dispositivo e repristinar efeitos, referente à lei que trata da permissão de uso oneroso e 
inaplicabilidade de pagamentos de preço público por entidades da administração indireta 
municipal. 

Desta forma, a proposição encontra respaldo na competência municipal para 
legislar sobre direito urbanístico, cuja seara legislativa é de iniciativa concorrente entre 
Executivo e Legislativo. 

Ante o exposto, nada a opor  sob o aspecto legal da proposição, destacando-se que 
eventual aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria de votos, presentes a 
maioria absoluta dos membros, conforme art. 162 do RIC. 

/ Pesidente 


